
Estado de Santa Clatarina

Município de Riqueza
Prigina I cle I

DECRETO N. " 4793/2023, DE 30/10 /2023

Dispôe sobre a revogaçâo do Processo
I.,icitatório no 2055/2023, Pregão
Eletrônj.co no 45/2023, dando outras
providências.

RENALDO MUELLER/ Prefeito de Riqueza, Es-
tado de Santa Catarina, Do uso de suas
atribuiçÕes 1ega.is, com fufcr:o no Artiqo
49 da Le.i f edera.l no B . 666 / 93 , alterada
pela Lei no B.BB3/94;

coNSTDERANDo que em razáo da necessidade de sanar falhas
encontradas na justificat-iva do objeto, proporcionando
divergências entre o objeto e a justificativa, resolve, ANULAR
o Processo Llcitatório.

DECRETA

Art. 1o - Fica anulado o acima citado, êfi1 virtude dos atos
ilegais devidamente apurados em procedimento regular, âtravés
do exposto acima considerado.

Àrt. 2" - PeIo presente ato fica intimado os interessados, da
decisão estabelecida no artigo anterior.

Art. 3o
procedente,
espécie.

Art. 40
publ icação,
di sposiçÕes

A anulação do Processo de que trata o artigo
desobrlga o Município a indenização de qualquer

Este Decreto entrará em vigor na data de sua
com efeitos a partir de 30/10/2023, revogadas as
em contrário.

Riqueza/SC, 30 / 70 /2A23

Registro informatizado nesta data
Municipio de Riqueza/SC, 30/10 /2023.
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